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PARECER FÀvonÁvel.

I - FT,TNDAMENTAÇÃo E voro Do RELAToR

Competc à Comissào iie Justiça c Redaçào opinar sobre os aspcctos constitucionais, lcgais,

regirncntais e a boa técnica lcgislaúva das proposições,

O Projeto apresentâdo por cstes Veread<>res visa abrir Crédito Âdicional Suplemcntat no Otçamento da

Câmara N{unicipal de Cascavel.

"r\rtigo 1o Âbrc créc1ito adicional suplementar no o!çâmt:nto geral da Câmara NÍunicipal de Cascavel, na

importância de RS 250.000,00 (duzcr.rtos c cin<luenta mil teais), dcstinaclos a atcndet a seguinte clotaçâo <.:tçamcntária:

Uúdade Gcstorar Âclministtaçào Direta

0.[ Câmara lvlunicipal

01.01 CârnaraMunicipal

01.01.2.(X)1 - N{anutençào das atividades polirico-parlamentares c garauú a Estrutura Àdministrativa da Câr:rar'a

N'lunicipal.

3.0.0,0 I)espesas Correntes

3.3..0.0 Outtas Despesas Cortentes
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3.3.90 ;\plicaçào Diteta

3.3.90.39 Outros Serviços de Tetcciros P. Jurídica .R$ 250.í)00.00"

O artigo 2" informa que para dat cobertura ao crédito supracitado, fica cancelado total e parcialmente

recursos provenientes dâ fcrnte 000, no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e quinze mil reais) pretisto na segurnte

dotaçào orçamentária:

Llnidade Gcstota: Admitistraçri<> f)ireta

01 Câr.rrara Nlurícipal

o1.01 Cârnaral\Iunicipal

02.01.01.2.001 NÍanuteüçào das Àtiviclades Político-parlar:rentatcs c gatantir â Estrutrrra Àdrninistrativa e lirncional

cla Cân.rata NÍurúcipal.

\ieriftcan.ros a jus tificativa

"A prescnte proposiçào tem como írna[dade abrir um crédito adicioual suplemcntar no Otçamento da

Câmara Mrrnicipal dc Cascavel, no valot de R$ 250.000,00 para atender as dcspesas com outros serviços de terceiros

pessoa jurídica, tais como: mio dc obta de reforma do prédro da Câmata, serviços de banco dc dados (internet),

entfe outÍos sefviços.

Posto isto, e parâ que não haja di[rculdades orçamentárias no fina] deste exetcício, a Mesa Diretora solicita

esta suplementaçâo a aprovaçào dos Senhores Vcreadores".

Quanto à iniciati.va e competência o l-egislatir.o propôe tema de intetessc locd,,nos terrnos do at. 30,

Cotstituiçâo Federal.

I cla

À Câmara MLuricipat do r.nr-rnicípio de Cascavel tcm auLonomia financcira desúnculada do Podet Execuúvo.

ofçameflto autônomo e contabüdade ptópria. Nesse sentido o orçamento do Podcr Legislanvo Munic.rpal apesar de s

autônomo, é vinculado ao do Poder Execuúvo na Iri Orçamentária Ánual.

Nesse sentido, J. TEIXL,üL.\ NL\CFIr\DO 
-f 
R. c FILR-\I.DO D^ COSTÀ REIS nos explicam r: seguinte:

Quando os créditos orçamen!ários, inclusivc os cté<litos especiais, abettos e aditados ao orçarnento anua.l, são ou se
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tíJrnam insufrcientos, a lcgislaçào autotiza a abcrnua de créditos suplementares. Ilstes estào assim cliÍetâmcnte rclâcionados

ao orçamcato. Suplementa-se, pois, os créditos do orçamento anual.

Fl também do especialista na maréria, AFONSO GOMES AGUIÁR o scguintc ensinamcnto

(...) a Àdnrinistraçrio Pública utilizr-se-á do Crédito Suplemcntat sernpre clue algutlr
dotaçào prevista na Lei Orçamcr.rtária Anual se torna insuÍiciente para o atendin.rento de

despesas. Essa insuftciência pc.rde scr origirrada tâÍrto cla fixaçào inicial do valor da

dotaçào, quc se tornou incon.rpaúvel con a realidacle das despesas a serem realizadas.

quanto decorreutc de anulaçào. total ou parcial, da mesma, para o atendimelto clc

suplcmentaçào de <>utta doLaçào orçamcntária, Como os Créditos Supl€mentares
alteram a Lei dc C)rçamento ;\nual, eles só p<-,dem se pr()cessar mcdiantc autorizacões

legislativas, isto é, através de Lei. Via de regra, essa autorizâção é dada, pelo Porler
Lcgislativo, no próprio texto da Leí tle Orçamento Anual, ocasião em que se Íixa
também o limitc do valor global, em teÍmos d€ peÍcentuais, do total da
suplementação orçamentária a ser ptocedida pelo administradot, dutante o
exerclcio financciro. AutoÍizados legislativamcnte, os Créditos Orçâmcntários sc

concÍetizam, na prática, âtÍavés de suâ âbertura por Decreto do Chefe do Poder
Executivo-

Dessc modo, con.ro podemos observar pe.las liçôes acima transcritas os ctéditos suplementares sào abertos atrar.és

de lci. É o que prevô a nossa Carta Fundamental. ConÍtta-se:

Art. 167. Sào r.cdados

V - a abertura cle crédito suplementar ou especial sem prér,ia autorizaçào legislaúva e serl
indicaçào dos recursos correspondentes;

Âdcmais, o artigo ó8 da Lei Orgânica N{unicipal dctermina que os proietos de lei relativos ao orçamento anual, a<.r

plano plurianual, às dLetrizes orçamentárias c créditos adicionais serão apreciados por esta Casa Legislaúva, conforrne serr

regimento- E ainda o § 3" do rncsrno artigo estabelece que os créditos adicionais podem ser aptovados quando: I -
compaúveis com o plano plutianual e com a Lci de Diretrizes Otçamentárias; quando II - incliquem os rccursos

necessários, admrudos apenas os provenicntes de anulaçào de despcsas, cxcluídos os quc inci<lem sobre: a) dotação para

1:ressoal c seus encargos; b) sen'içt-,s de üvicla

Artigo 13 da Lci Orçarrentária Ânual autoriza a abernrta de cróditos adicionais suplcmentares

"l'icam os l)oderes Ilxecutivo e Lcgislativo N{unicipal autorizados, por meio de at<r

próprio, a alterar a progr:an.ração orçamentária fixada para o excrcício hnanceiro dc 2017,
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mediante xbertura dc créditos adicionais suplenentares, utüzando os reclLrsos

provenientes de aoulação parcial ou total de dotaçõcs, cr:rnformc previsto no § 1', atügo

43 da Lei 4.320, de i9ó4, até o limite cle 2070 (vintc pot cento), da despesa autorizada,

para o Orçamcntos Fiscal e da Seguridade Social, com a finalidadc de ajustar os valores

de dotaçôes orçamentárias"

l)csse modo, cntende-se que rcíerida autorizaçào é extensiva ao oÍçamento da Câmam Municipal, vez clue ele íaz

parte integrante da Lei Otçamentária Anual. Ocorre quc o Lcgislativo i{unicipal utiliza-se da Rcsoluçào para proceder à

âbeÍtura de créditos suplementares e o F,xecuúvo do dccreto. Nesse caso, dcve o Presidente da Câmata i{unicipal

comunicar âo Chefe do Executivo que foi suplementado o seu orçâmeÍrto, enviando-lhe cópia da resolução, pata qne a seja

feita a consoüdaçào das dotações que sofreram movimentâçôcs. Tal proccdimento é perfeitamente correto c le.g'al.

Portanto, após avaliar a matéria conro Relâtor, nos termos dos artigos 37 incisr-r IV e artigo -38 upul, ambos lo
Regimento lntuno, nâo sc verificam impedimentos constitucionais, legais e técnicos a tramitaçào do Projeto, deste

modo, manifesto o meu voto FAVOR(VEL.

II- VOTO DACOMISSÃO

A Comissâo dc Justiça e Redaçào por mcio dos seus Vercadorcs acompanham o voto do Emincnte Rclator e

opinam pelo Voto FÀVORÁVEL ao Ptojeto.

É o Parecer. Sala das Comissôes Pcrmancntes

Cascavel, 1(r de outubro de 2018

Oâmsrg fr[unÍdpul üe Ousmve[

r*,r{, üffi
Damasccno Junior/PSDC

Prcsiclcnte

pal SDI} ando Hallberg/

Il'lcmbr<r
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Por fim, a iniciativa para a elaboraçào legislativa r:stá dcntro das prerrogativas do sctor âdministrativo do Poder

Legisla tivo.

Secretário'\


